
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA': 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 053/2008 • 

Declara a reversão de propriedade de imóvel ao 
patrimônio do município 

O PREFEITO MUNICIPAL:DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no: 
uso de suas atribuições legais, e; 	 " 

CONSIDERANDO que o imóvel constituído pelo Lote B-2/C da. 
unificação dos 'Lotes n's 13-2" e "d" estes da subdivisão das Datas n's 01' a 
16. da Quadra A-11, da Zona 'Armazém, da didade de Umuarama eãtes da . 
subdivisão da Zona Armazém, da cidade de Umuarama; com ,área de 3.854,71 
m2 (três4mil, oitocentos e cinqüenta e oito vírgula •setenta e um metros 
quadrelbSrfoi doado a ao Estado do Paraná" Orá construção da sede da 22  
Companhia do 7° Batalhão da Polícia Militar; ‘• 

CONSIDERANDO, que a donatária não utilizou o terreno no 
prazo de assinalado na Lei 2.210 de 05 d ejulho de 1999; 

CONSIDERANDO que a sedé da 22  Companhia do 7° Batalhão 
da Polícia Militar. Já fõL construído em outro terreno cedido pelo Município e lá 
já encontra-se instalada e em atividade; 

CONSIDERANDO o disposto nos § § 2° e 3° da Lei Municipal n° 
2.210 de julho de 1999; 

DECRETA: 

Art. 1°. A reversão ao patrimônio do Município de o 	imóvel 
constituído pelo Lote 13-21C da unificação dos Lotes n's "B-2" e "C" estes da 
subdivisão das Datas n°s 01 a 16. da Quadra A-11; da Zona Armazém, da 
cidade de Umuaraffià estes da subdiVisão- .da •Zorfa Armazém, da cidade de 
Umuarama, com área de 3.854,71 m2 (trêstmil, -oitocentos e cinqüenta e oito 
vírgula setenta e um- mptros quadrados). nos termos dos § § 2° e 3° da Lei 
Municipal n°2.210 dê jull'ió de 1999. - 

Art. -2°. Adote-se no Cidastro Geral do Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de março de 2008. 

LUIZ RENA O RIBEIRO DE ÁZEVEDO 
)- P efeito Municipal 

WANDERLE 	S CORREA 
Secretária de AdjBt1J1stração e Fazenda 
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